
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA ÚNICA DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO

00433762520128140301

20180103717212
ACÓRDÃO - DOC: 20180103717212 Nº 187108

ACÓRDÃO:
PROCESSO Nº: 0043376-25.2012.8.14.0301
ÓRGÃO JULGADOR: SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO
RECURSO: APELAÇÃO
COMARCA DE BELÉM –VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR
APELANTE: IZANILDO PEREIRA COSTA
ADVOGADO: MARCO ANTONIO MIRANDA DOS SANTOS – OAB Nº 18478
APELADO: ESTADO DO PARÁ
PROCURADOR: THALES EDUARDO RODRIGUES PEREIRA – OAB Nº 3574
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS
SANTOS
RELATORA: DESA. NADJA NARA COBRA MEDA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO, REINTEGRAÇÃO NO CARGO E
INDENIZAÇÃO. POLICIAL MILITAR. LICENCIAMENTO A BEM DA DISCIPLINA.
PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/1932. TERMO
INICIAL - DATA DO LICENCIAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.
1. O prazo para propositura de ação de reintegração de militar é de 5 (cinco) anos, a contar
do ato de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32, ainda que se trate
de ação ajuizada em face de ato nulo.
2. Recurso conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO
           Vistos, etc.
           Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 2ª Turma
de Direito Público, por unanimidade de votos, EM CONHECER DO RECURSO e NEGAR-
LHE PROVIMENTO, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora.
           Plenário 2ª Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
15 dias do mês de março do ano de 2018.
           Julgamento presidido pela Excelentíssima Desembargadora Luzia Nadja Guimarães
Nascimento.
Belém, 15 de março de 2018.
 
R E L A T Ó R I O
           A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA
(RELATORA):
Trata-se de recurso de APELAÇÃO CÍVEL, fls. 81/85, interposto por IZANILDO
PEREIRA COSTA contra a sentença, fls. 74/76v, proferida pelo Juízo da Vara Única da
Justiça Militar que, nos autos da Ação Ordinária Declaratória de Nulidade de Ato Jurídico
c/c Reintegração em Cargo Público e Indenização (Processo nº 2012.02109742-86), ajuizada
pelo ora apelante em desfavor do ESTADO DO PARÁ, julgou improcedente a ação,
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extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro nos art. 269, I do CPC/73, por
reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão do autor.
Em suas razões, fls. 81/85, o apelante narra que a sua saída do quadro da Polícia Militar
encontra-se eivada de nulidade absoluta em razão da ilegalidade do ato que o excluiu da
corporação, sem observância de preceitos constitucionais, sem respeito à ampla defesa e ao
contraditório.
Argui que o magistrado de primeiro grau está equivocado ao julgar prescrita a pretensão
originária, pois, segundo afirma, o ato nulo não pode ser convalidado e a revisão pode
ocorrer a qualquer tempo.
Requer o conhecimento e provimento do recurso para reforma da sentença no sentido de
afastar a prescrição e julgar procedente o mérito em todos os seus termos.
Certificada a tempestividade do recurso, fl. 86.
Apelação recebida em seu duplo efeito, conforme decisão de fl. 114.
Parecer do Ministério Público de 2ª Grau, às fls. 93/95, pugnando pelo desprovimento do
recurso.
Coube-me o feito, por distribuição, fl. 97.
Intimado o apelado não apresentou Contrarrazões, conforme fl. 100.
É o relatório.

VOTO

Aplicação das normas processuais
Em face de a sentença apelada haver sido publicada antes de 18/03/16, marco da vigência do
CPC/2015; tendo certo que o julgamento dos recursos deve respeitar os atos processuais
praticados e as situações jurídicas consolidadas ao tempo da decisão proferida, passo a
aplicar o CPC/73 no exame do presente recurso.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso de apelação e passo à
análise da matéria devolvida.
Cinge-se, a presente apelação, à análise da ocorrência da prescrição da pretensão do autor,
ora apelante, que foi licenciado, a bem da disciplina, das fileiras da Polícia Militar.
De acordo com instrução processual, vejo que o ato que licenciou o apelante, ex-officio, a
bem da disciplina, foi publicado no Boletim Geral de nº 088, de 11/05/1995 (fl. 23),
conforme informa o próprio autor/recorrente, em sua inicial (fl. 03). Observo, ainda, que a
ação ordinária declaratória de nulidade do ato c/c reintegração no cargo e indenização foi
ajuizada em 05/09/2012) (fl. 01), ou seja, mais de dezessete anos após o licenciamento.
O apelante alega a imprescritibilidade do ato nulo e, consequentemente, a possibilidade de
revisão do ato que o licenciou.
    Não prosperam as alegações do recorrente. Explico.
O instituto da prescrição consiste na extinção da pretensão pelo não exercício do direito de
ação respectivo dentro do prazo fixado em lei. O nosso ordenamento jurídico impõe que,
caracterizada a violação do direito, a pretensão reparatória seja exercida dentro de certo
prazo. Caso o titular não aja dentro do prazo, a situação se estabeleça de modo perene.
Assim deve se dar em homenagem à segurança jurídica e à estabilidade das relações.
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O termo inicial da prescrição é regido pelo princípio do actio nata, segundo o qual a ação
nasce para o titular do direito ofendido com a efetiva lesão do direito tutelado, ainda que se
trate de ação ajuizada em face de ato nulo, consoante se pode verificar da jurisprudência do
STJ a seguir colacionada:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO.
SERVIDOR PÚBLICO: EXONERAÇÃO A PEDIDO. ATO NULO. PRESCRIÇÃO
Q U I N Q U E N A L .  S U B M I S S Ã O .  A R T .  1 º  D O  D E C R E T O  2 0 . 9 1 0 / 1 9 3 2 .
R E C O N H E C I M E N T O .
1. Inexiste previsão regimental ou legal de intimação para apresentação de contraminuta em
agravo regimental ou interno (RISTJ, art. 258 e CPC, art. 557).
2. O direito à ampla defesa e ao contraditório são atendidos com a intimação para
apresentação de contrarrazões ao recurso especial.
3. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que as ações de reintegração de
servidor público exonerado obedece à prescrição quinquenal (art. 1º do Decreto
20.910/1932), cujo termo inicial é a data do ato de exclusão.
4. A regra prescricional não se altera se o ato de exclusão for considerado nulo.
5. Agravo regimental não provido. (Grifei)
AgRg no AgRg no REsp 1296584 RJ 2011/0289918-5.Relator(a):Ministra ELIANA
CALMON. Julgamento:20/06/2013. Órgão Julgador:T2 - SEGUNDA TURMA.
Publicação:DJe 01/07/2013.

O Decreto n.º 20.910/32, por sua vez, é claro ao estabelecer que o direito ou ação de
qualquer natureza em desfavor da Fazenda Pública federal, estadual ou municipal prescreve
em cinco anos, contados da data do ato ou fato do qual se originar. Senão vejamos como
dispõe o art. 1º, verbis:
Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e
qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.
Sobre o tema, entende pela configuração da prescrição, o Superior Tribunal de Justiça:
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO.
REINTEGRAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA.
PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA.  RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Ordinária proposta por Ivo Fabiano Pereira Simões e
Teodoro dos Santos Gomes, ora recorrentes, contra a União, ora recorrida, objetivando a
anulação do ato que os licenciou ex officio das fileiras da Força Aérea Brasileira - FAB, em
29 de julho de 2002, bem como, o pagamento dos valores atrasados.
2. Sustentam os recorrentes que o ingresso nas Forças Armadas foi através de Concurso
Público para o cargo de soldado especializado - SE, circunstância que os caracteriza como
militares de carreira, portanto, não sujeitos ao licenciamento.
3. O Juiz de primeiro grau reconheceu a prescrição e julgou extinto o processo.
4. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação dos ora recorrentes e
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assim consignou: "O caso em comento relaciona-se com de pedido de retificação do título
de inatividade cumulado com o pagamento de indenização, e não de pretensão indenizatória
em razão de danos sofridos por atos de tortura ou outras arbitrariedades perpetradas durante
a ditadura militar. Assim, a prescrição alcança o próprio fundo do direito, no caso de inércia
do interessado, no prazo de 05 (cinco) anos, contados do ato de licenciamento do militar,
nos termos do art. 1o do Decreto n° 20.910/32." (fl. 202, grifo acrescentado).
5. O STJ consolidou o entendimento de que, nas ações em que o militar postula sua
reintegração, como na hipótese dos autos, ocorre a prescrição do próprio fundo de direito
após o transcurso de mais de cinco anos entre o ato de licenciamento e o ajuizamento da
Ação. Inaplicabilidade da teoria do trato sucessivo.
6. Como o ato de licenciamento dos recorrentes ocorreu em 29.7.2002, e a Ação foi ajuizada
somente em 5.7.2013, portanto, há mais de dez anos, está correto o acórdão recorrido que
pronunciou a prescrição do próprio fundo de direito.
7. Ademais, segundo "precedentes deste Superior Tribunal, mesmo em ato administrativo
nulo, não há como afastar a prescrição quinquenal para a propositura da ação em que se
pretende a reintegração de policial militar. Estando o entendimento da Corte a quo em
consonância com a jurisprudência do STJ, incide o óbice da Súmula 83/STJ." (AgRg no
AREsp 470.175/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 14/4/2014)
(grifei).
8. Dessume-se que o acórdão recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste
Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação.  Nesse sentido:
AgRg no AREsp 470.175/PE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
14/4/2014; AgRg no REsp 1318829/RJ, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma,
DJe 25/3/2015, AgRg no AREsp 743.354/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segundas Turma, DJe 17/9/2015; AgRg no REsp 1.209.239/AM, Rel. Ministro Sérgio
Kukina, Primeira Turma, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014, AgRg no AREsp
451.683/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/3/2014, e AgRg no
AREsp 17.732/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 12/4/2012.
9. Por fim, não fizeram os recorrentes o devido cotejo analítico e assim não demonstraram
as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da
similitude fática e jurídica entre eles.
10. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1680861/PA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 22/08/2017, DJe 13/09/2017)

Acompanham os Tribunais pátrios:

APELAÇÃO CÍVEL. POLICIAL MILITAR. LICENCIAMENTO EX OFFICIO. PEDIDO
DE REINTEGRAÇÃO NO CARGO. PRESCRIÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. O prazo para propositura de ação objetivando a reintegração de servidor no
cargo é de 05 (cinco) anos, a contar do ato de exclusão, nos termos do Decreto 20.910/32,
ainda que se trate de ação ajuizada em face de ato nulo. 2. A absolvição na esfera penal só
influencia no âmbito do
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processo administrativo disciplinar se ficar comprovada naquela instância a não ocorrência
do fato ou a negativa da sua autoria, o que não é o caso dos autos, não se coadunando, pois,
com o caso dos autos. 3-Recurso conhecido e não provido. TJ-AL - Apelação APL
07184099520138020001 AL 0718409-95.2013.8.02.0001 (TJ-AL). Data de publicação:
16/02/2016

Data de publicação: 07/04/2016

Ementa: ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
COMINATÓRIA E COBRANÇA. POLICIAL MILITAR. EXCLUSÃO DAS FILEIRAS
DA CORPORAÇÃO. REQUERIMENTO DE REINTEGRAÇÃO NO CARGO.
PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. ATO COMBATIDO PROFERIDO EM
24/02/1997. PROPOSITURA DA AÇÃO EM 19/05/2004. PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS
EXEGESE DO DECRETO LEI N°. 20.910/32. ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE
INCAPACIDADE ABSOLUTA EM RAZÃO DE DOENÇA PSICOLÓGICA.
INEXISTÊNCIA DE INTERDIÇÃO E ASSINATURA DA PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PROVAS DA INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA A VIDA CIVIL.
POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA
EM TODOS OS SEUS TERMOS. TJ-BA - Apelação APL 00640248320048050001 (TJ-
BA), Relator(a): Maria da Graça Osório Pimentel Leal, Primeira Câmara Cível, Publicado
em: 07/04/2016.

ADMINISTRATIVO. POLICIAIS MILITARES. LICENCIAMENTO A PEDIDO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE. PLEITO DE REINCLUSÃO AO SERVIÇO DA PMPE.
OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Os atos de licenciamento das agravantes se deram em 10/01/1990 e 30/01/1990, enquanto
que a ação originária só veio a ser ajuizada em 11/02/2010.
2. A pretensão deduzida está alcançada pela prescrição quinquenal, nos termos do art.  do
Decreto nº /32.
3. Entendimento consagrado no STJ e no TJPE.
4. A falta de publicação no órgão oficial não torna nulo o ato de licenciamento, o qual, tendo
sido publicado no Boletim Geral da PMPE, atingiu sua finalidade, não se vislumbrando
qualquer prejuízo às partes, mormente porque o ato foi por elas requerido.
5. Recurso de agravo à unanimidade improvido.
(AGV 2541473 PE 00217035620118170000, TJPE, 8ª Câmara Cível, relator: Ricardo de
Oliveira Paes Barreto, julgado em 26JAN2012)

Nesta Corte, temos os julgados:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA
NORMA PROCESSUAL NO CASO. POLICIAL MILITAR LICENCIADO A BEM DA
DISCIPLINA. PLEITO DE ANULAÇÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO E
REINTEGRAÇÃO AO CARGO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO nº 20.910/1932. TERMO INICIAL. DATA DO
LICENCIAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO
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PROVIDO.  1. O prazo para propositura de ação de reintegração de militar é de 5 (cinco)
anos, a contar do ato de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32,
ainda que se trate de ação ajuizada em face de ato nulo.  2. RECURSO CONHECIDO E
NÃO PROVIDO.
(2017.03255360-85, 178.761, Rel. EZILDA PASTANA MUTRAN, Órgão Julgador 1ª
TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-07-31, Publicado em 2017-08-02)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DA
NORMA PROCESSUAL NO CASO. POLICIAIS MILITARES. LICENCIAMENTOS EX-
OFFÍCIO. PLEITO DE ANULAÇÃO DO ATO DE LICENCIAMENTO E
REINTEGRAÇÃO AO CARGO PÚBLICO. IMPOSSIBILIDADE. OCORRÊNCIA DE
PRESCRIÇÃO, AINDA QUE O ATO SEJA NULO. ART. 1º DO DECRETO nº
20.910/1932. TERMO INICIAL. DATA DO LICENCIAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DO
STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  1. Ante o
disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual não retroagirá, de maneira
que devem ser respeitados os atos processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a
vigência da lei revogada. Desse modo, hão de ser aplicados os comandos insertos no
CPC/1973, vigente por ocasião da publicação e da intimação da decisão recorrida.  2. O
prazo para propositura de ação de reintegração de militar é de 5 (cinco) anos, a contar do ato
de exclusão ou licenciamento, nos termos do Decreto nº 20.910/32, ainda que se trate de
ação ajuizada em face de ato nulo.  3. Recurso conhecido e não provido.
(2017.02859316-64, 177.785, Rel. ROBERTO GONCALVES DE MOURA, Órgão
Julgador 1ª TURMA DE DIREITO PÚBLICO, Julgado em 2017-06-19, Publicado em
2017-07-07)

APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POLICIA MILITAR.
APLICAÇÃO DO DECRETO N.º20.910/32. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SENTENÇA
MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.  1 - A ação proposta é meramente
declaratória, uma vez que além da declaração de nulidade do ato administrativo, os
apelantes pleitearam as suas reintegrações aos quadros da polícia militar. Desse modo, a
ação apesar de intitulada declaratória, em verdade, tem cunho constitutivo.  2 - O ato que
licenciou os recorrentes a bem da disciplina, foi publicada no Boletim Geral n.º210 de 16 de
novembro de 1989 (fls. 34/35, 42, 55/56). Por seu turno, a presente ação foi ajuizada apenas
em 27.08.2013, ou seja, quando já transcorrido mais de vinte anos do ato administrativo que
excluiu os apelantes da corporação.  3 - Desse modo, conclui-se que se operou a prescrição,
uma vez que fluiu mais de cinco anos entre a data do ato administrativo que se busca
invalidar e a data do ajuizamento da demanda.  4 - Recurso Conhecido e Improvido.
(2017.00362747-13, 170.186, Rel. JOSE MARIA TEIXEIRA DO ROSARIO, Órgão
Julgador 4ª CAMARA CIVEL ISOLADA, Julgado em 2016-04-18, Publicado em 2017-02-
01)

Diante da evidência de que a pretensão do recorrente foi alcançada pela prescrição, entendo
que não merece reparo a sentença recorrida.
Ante o exposto, conheço do recurso, porém nego provimento, para manter
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a sentença em todos os seus termos, conforme a fundamentação.
É o voto.
Belém, 15 de março de 2018.

Desembargadora NADJA NARA COBRA MEDA
Relatora
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